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ATA DA CENTÉSIMA NONAGÉSIMA NONA REUNIÃO ORDINÁRIA

DATA: 19 de maio de 2021

HORÁRIO: 14:00 h

LOCAL: Videoconferência

Procurador-Geral do 
Estado em exercício:

Vladimir de Oliveira Macedo

Subprocurador Geral em 
exercício:

Carlos Henrique Luz Ferraz

Corregedor-Geral da 
Advocacia-Geral do 
Estado: 

Samuel Oliveira Alves

Conselheiro membro: André Luiz Vinhas da Cruz
Conselheiro membro: Maria Tereza Targino Hora

Primeiramente, convém ressaltar que em virtude das medidas restritivas 

estabelecidas pelos Decretos nsº 40.560, de 16 de março de 2020, 40.567, 

de 24 de março de 2020 e demais, em decorrência da pandemia do novo 

coronavírus  (COVID-19),  a  presente  reunião  será  realizada  mediante 

videoconferência.

JULGAMENTOS

EM PAUTA

AUTOS DO PROCESSO: 5635/2021-CONS.JURIDICA-SES
ESPÉCIE: CUMULAÇÃO DE CARGOS
ASSUNTO: EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM FACE DE DÚVIDAS 

QUANTO  AO  ALCANCE  E  INTERPRETAÇÃO  DOS 
VOTOS PROFERIDOS NA 197ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
DO CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA GERAL

INTERESSADOS: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
RELATOR: ALEXANDRE AUGUSTO R. SOARES

Por  unanimidade  (Cons.  Alexandre  Soares,  Cons.  Vladimir  Macedo,  Cons. 

Carlos Luz, Cons. Samuel Alves e Cons. André Vinhas), nos termos do voto 
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do relator, foi conhecida a manifestação como pedido como Embargos de 

Declaração,  mas  reputando  inexistente  a  obscuridade  apontada, 

esclarecendo que em relação ao questionamento “a” do Ofício n. 1085/2021-

SES, a tríplice cumulação de cargos é inviável, salvo para o caso de dois 

cargos efetivos com um em comissão. No que tange ao questionamento “b”, 

restou deliberado que o exercício de dois vínculos efetivos NÃO impede o 

exercício  de  cargo  em  comissão  de  dedicação  exclusiva,  entretanto,  a 

ausência  de  compatibilidade  de  horário  terá  que  ser  suprida  com  o 

afastamento não remunerado dos vínculos efetivos. Nessa hipótese do cargo 

em  comissão  exigir  dedicação  exclusiva,  deve  haver  afastamento  SEM 

remuneração de um ou de ambos os vínculos efetivos, conforme exigência do 

caso.  Nessa  hipótese,  ainda,  em  relação  aos  vencimentos,  o  servidor 

poderá fazer opção pela remuneração do cargo em comissão integralmente ou 

de um dos cargos efetivos acrescido de 60% (sessenta por cento) do cargo 

em comissão, conforme legislação vigente. Tendo em vista a resposta ao 

item “b”, o questionamento “c” da Secretaria restou prejudicado. Impedida 

de manifestar voto nesse processo a Cons. Maria Tereza, em virtude da 

participação do suplente Cons. Alexandre Soares.

AUTOS DO PROCESSO: 675/2021-CONS.JURIDICA-PGE
ESPÉCIE: REGIMENTO INTERNO
ASSUNTO: ANÁLISE DO REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO 

SUPERIOR  QUANTO  A  PUBLICIDADE  DE  SUAS 
SESSÕES VIRTUAIS

INTERESSADO: CONSELHO  SUPERIOR  DA  ADVOCACIA  GERAL  DO 
ESTADO

RELATOR: ANDRÉ LUIZ VINHAS DA CRUZ

O  presente  julgamento  foi  suspenso  em  virtude  de  pedido  de  vistas 

requerido pelo Cons. Vladimir Macedo.

AUTOS DO PROCESSO: 6437/2020-CONS.JURIDICA-SES
ESPÉCIE: RECURSO
ASSUNTO: RECURSO  EM  FACE  DO  PARECER  4280/2020  - 
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PAGAMENTO DE SERVIÇO HOSPITALAR ACIMA DO 
QUANTITATIVO CONTRATADO

INTERESSADA: ASSESSORIA JURÍDICA - SES
RELATOR: ANDRÉ LUIZ VINHAS DA CRUZ

Por unanimidade (Cons. André Vinhas, Cons. Vladimir Macedo, Cons. Carlos 

Luz, Cons. Samuel Alves e Cons. Maria Tereza), nos termos do voto do 

relator,  foi  aprovada  a  orientação  jurídica  lançada  no  Parecer  nº 

4280/2020-CCAC/PGE, indeferindo-se o recurso administrativo aviado, mas 

determinando-se a abertura de processo administrativo específico, pelo 

qual o particular poderá ser indenizado, se provada boa fé e após as 

devidas apurações da efetividade dos serviços prestados além das metas 

fixadas,  quantum  debeatur,  eventual  prejuízo  causado  ao  erário  e 

responsabilidade funcional pela ocorrência do dano. Ainda à unanimidade 

(Cons.  André  Vinhas,  Cons.  Vladimir  Macedo,  Cons.  Carlos  Luz,  Cons. 

Samuel  Alves  e  Cons.  Maria  Tereza),  restou  deliberado  que,  após  a 

conclusão  do  procedimento  administrativo  específico,  mister  se  faz  a 

remessa à esta Casa, antes da realização de qualquer pagamento da despesa 

em tela, para aferição de controle interno da legalidade do mesmo.

AUTOS DO PROCESSO: EX01078042015RV12019
ESPÉCIE: REVISÃO
ASSUNTO: PEDIDO DE REVISÃO DO ENQUADRAMENTO NO PCCV 

- OFICIAL ADMINISTRATIVO
INTERESSADA: JANE DA SILVA CRUZ
RELATORA: MARIA TEREZA TARGINO HORA

Por unanimidade (Cons. Maria Tereza, Cons. Vladimir Macedo, Cons. Carlos 

Luz, Cons. Samuel Alves e Cons. André Vinhas), nos termos do voto da 

relatora, foram reconhecidas como válidas todas as orientações jurídicas 

perfilhadas no Parecer de nº 3790/2019 (fls. 09-10), haja vista estarem 

alinhadas com a expressa disciplina legal vigente e assim, ser incabível 

a revisão dos proventos formulada pela parte interessada para fins de 

reenquadramento.
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AUTOS DO PROCESSO: 1120/2020-ADIT.CONTRATUAL-SEAD
ESPÉCIE: UNIFORMIZAÇÃO DE ENTENDIMENTO
ASSUNTO: ADITIVO  DE  CONTRATO  -  ESTABILIDADE 

GESTACIONAL
INTERESSADO: JOANA SANTOS SOUZA SANTIAGO
RELATOR: SAMUEL OLIVEIRA ALVES

Após  discussão,  por  unanimidade  (Cons.  Samuel  Alves,  Cons.  Vladimir 

Macedo, Cons. Carlos Luz, Cons. André Vinhas e Cons. Maria Tereza) foi 

acolhido  o  voto  do  Relator  no  sentido  de  DESAPROVAR  o  Parecer  n. 

999/2021-CCVASP  e  APROVAR  o  Despacho  Motivado  n.  1316/2021-CCVASP  e, 

assim,  decidiu-se  pela  IMPOSSIBILIDADE  JURÍDICA  de  novo  aditamento 

contratual  para  segunda  prorrogação  do  termo  final  do  contrato  com 

fundamento em estabilidade provisória, uma vez que o aborto espontâneo 

rompe  a  condição  constitucional  para  a  manutenção  da  estabilidade 

provisória gestacional. Diante disso, em relação ao contrato, é de se 

adotar uma das seguintes soluções, a depender das circunstâncias fáticas: 

1. se, após a prorrogação (indevida) do contrato, houve efetiva prestação 

do serviço pela requerente, não há como se determinar a devolução dos 

valores eventualmente recebidos, uma vez que prestado o serviço, devendo-

se,  entretanto,  cessar  imediatamente  o  vínculo  administrativo.  2. 

Entretanto,  se  não  tiver  havido  contraprestação  de  serviços,  nada  é 

devido à servidora,  devendo-se considerar rescindido o contrato desde a 

data originariamente prevista para sua cessação, em julho de 2020. Por 

fim,  ainda  à  unanimidade,  determinou-se  que  sejam  notificadas  as 

Secretarias  de  Estado,  especialmente  as  Secretarias  de  Administração, 

Saúde  e  de  Educação,  para  que,  quando  haja  prorrogação  de  contratos 

temporários em decorrência de gravidez, seja exigido, a cada 90 (noventa) 

dias, a comprovação, pelas servidoras, através de exame e/ou laudo médico 

particular, da manutenção do estado gravídico ou o nascimento com vida da 

criança, para fins de se evitar problemas desta natureza.
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 Aprovo as deliberações do Conselho tomadas nesta sessão, nos 

termos do artigo 7º, inciso  XIV, da Lei Complementar Estadual 

27/1996.

VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO
Procurador(a) do Estado

CARLOS HENRIQUE LUZ FERRAZ
Procurador(a) do Estado

SAMUEL OLIVEIRA ALVES
Corregedor(a) Geral

ANDRE LUIZ VINHAS DA CRUZ
Procurador(a) do Estado
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Maria Tereza Targino Hora
Procurador(a) do Estado

ALEXANDRE AUGUSTO ROCHA SOARES
Suplente
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Assinado de forma digital por 
ALEXANDRE AUGUSTO ROCHA 
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PROCESSO N. 5635/2021-CONS.JURIDICA-SES

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

ASSUNTO: CUMULAÇÃO DE CARGOS

I – DA BREVE SÍNTESE

Trata-se de consulta formulada pela Secretaria de Estado da 

Saúde, recebida como Embargos de Declaração, em face de dúvidas quanto 

ao  alcance  e  interpretação  dos  votos  proferidos  na  197ª  reunião 

ordinária do Conselho Superior da Advocacia Geral.

Aduz que há dúvida quanto ao

“seu  alcance  em  relação  aos  servidores  com  duplo  vínculo 
constitucionalmente permitido e a nomeação para cargo em comissão, 
cuja natureza seja de dedicação integral ao serviço, como é o caso 
do cargo de Secretário de Estado. Considerando ainda que o voto do 
relator, neste julgamento, trata da hipótese de duplo vínculo e da 
nomeação em cargo de comissão, o que não foi abordado em ata de 
julgamento”.

É o relatório. Passo a opinar.

II – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS

Assim dispõe a ata de julgamento:

“Por  unanimidade  (Cons.  Alexandre  Soares,  Cons. 

Vinícius Thiago, Cons. Vladimir Macedo, Cons. Samuel 

Alves e Cons. Rita de Cássia), nos termos do voto do 

relator restaram aprovados os seguintes pontos: a) é 

lícita  a  cumulação  de  dois  cargos  públicos  de 

vínculo  efetivo,  conforme  disposto  no  art.  37, 

inciso XVI da Constituição Federal; b) é lícita a 
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cumulação de cargo de vínculo efetivo com o cargo em 

comissão, haja vista a natureza efêmera deste; c) é 

vedada, em qualquer hipótese, a tríplice cumulação 

de  cargos  públicos  efetivos,  sendo  possível  a 

acumulação de dois cargos efetivos com um cargo em 

comissão.  Por  maioria  (Cons.  Samuel  Alves,  Cons. 

Vinícius Thiago, Cons. Vladimir Macedo e Cons. Rita 

de Cássia), nos termos do voto divergente oralmente 

proferido  pelo  Conselheiro  Samuel  Alves,  restou 

admitida  a  acumulação  de  duplo  cargo  de  vínculo 

efetivo  com  cargo  político,  desde  que  esse  duplo 

vínculo de cargos efetivos esteja em conformidade 

com o permissivo do art. 37, XVI e respeitadas as 

disposições constantes no art. 38 da Constituição 

Federal.  Vencido  nesse  ponto  o  Relator  Cons. 

Alexandre Soares. Ao final, por unanimidade (Cons. 

Alexandre  Soares,  Cons.  Vinícius  Thiago,  Cons. 

Vladimir Macedo, Cons. Samuel Alves e Cons. Rita de 

Cássia)  foi  recomendada  a  abertura  de  autos 

suplementares  junto  à  Via  Administrativa  para 

proposta de verbete acerca do tema.”

Entendo  que,  nos  termos  da  ata,  a  situação  nos  parece 

clara. Em nenhuma hipótese se admitirá o triplo vínculo,  salvo dois 

cargos efetivos com um cargo em comissão.

Ora,  o  questionamento  da  SES  quanto  ao  “duplo  vínculo 

constitucionalmente  admitido”  se  encaixa  nesta  exceção.  A  dúvida 

parece ser quanto a cargos em comissão com dedicação exclusiva, tal 

qual  Secretarias  de  Estado,  ou  seja,  em  que  seria  exigido  o 

afastamento dos dois cargos efetivos.
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Data  máxima  vênia,  não  parece  haver  obscuridade.  A 

cumulação  de  cargos  exige  SEMPRE a  compatibilidade  de  horários. 

SEMPRE.  Isto  restou  consignado  no  voto,  em  decorrência  da 

interpretação literal do art. 37, XVI, da Constituição Federal.

Se não há compatibilidade de horários, o servidor ocupante 

de cargo efetivo deve necessariamente se licenciar do exercício das 

funções cujo horário não permite o desempenho das funções. Até por 

isso, vedou-se em absoluto a tríplice cumulação, salvo para assunção 

do cargo em comissão, hipótese em que haverá o afastamento de um cargo 

efetivo ou de ambos se for impossível a conciliação.

Enfim, deve-se destacar que o afastamento de um ou mais 

cargos  para  o  exercício  de  outro  impõe  a  perda  da  remuneração 

correspondente, já que não é viável a percepção de  vencimentos sem a 

prestação dos serviços laborais.

III – DAS CONCLUSÕES

Do exposto, conheço do pedido como Embargos de Declaração, 

mas  reputo inexistente  a obscuridade  apontada, esclarecendo  que em 

relação ao questionamento “a” do Ofício n. 1085/2021-SES, a tríplice 

cumulação  de  cargos  é  inviável,  salvo  para  o  caso  de  dois  cargos 

efetivos com um em comissão.

No que tange ao questionamento “b”, restou deliberado que o exercício 

de dois vínculos efetivos NÃO impede o exercício de cargo em comissão 

de dedicação exclusiva, entretanto, a ausência de compatibilidade de 
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horário terá que ser suprida com o afastamento não remunerado dos 

vínculos  efetivos.  Nessa  hipótese  do  cargo  em  comissão  exigir 

dedicação exclusiva, deve haver afastamento SEM remuneração de um ou 

de  ambos  os  vínculos  efetivos,  conforme  exigência  do  caso.  Nessa 

hipótese, ainda, em relação aos vencimentos, o servidor poderá fazer 

opção pela remuneração do cargo em comissão integralmente ou de um dos 

cargos efetivos acrescido de 60% (sessenta por cento) do cargo em 

comissão, conforme legislação vigente.

Tendo  em  vista  a  resposta  ao  item  “b”,  o  questionamento  “c”  da 
Secretaria restou prejudicado. 

Alexandre Augusto Rocha Soares
Procurador(a) do Estado
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PROCESSO Nº: 6437/2020-CONS.JURIDICA-SES 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
INTERESSADO: Associação Beneficente Hospital de Caridade de Riachuelo
ASSUNTO:  pagamento de “faturas” de agosto e setembro de 2015, sem 
regular contratação dos serviços. 
CONCLUSÃO: INDEFERIMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E 
CONTRATOS  ADMINISTRATIVOS.  PRESTAÇÃO  DE 
SERVIÇOS SEM COBERTURA CONTRATUAL. NULIDADE. 
ARTIGOS 59 E 60 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 
INDENIZAÇÃO.  APURAÇÃO  DE  RESPONSABILIDADE. 
PROCEDIMENTO ESPECÍFICO NECESSÁRIO. MANUTENÇÃO 
IN  TOTUM  DO  PARECER-PGE  Nº  4280/2020. 
INDEFERIMENTO  DO  RECURSO  ADMINISTRATIVO. 
NECESSIDADE DE REMESSA DO FEITO PARA A PGE DO 
RESULTADO DA APURAÇÃO, PARA FINS DE CONTROLE 
INTERNO DE LEGALIDADE.

 
I – DO RELATOŔIO:

Trata-se de processo administrativo proveniente da Secretaria 
de Estado da Saúde, com pedido de recurso administrativo aviado pela 
Associação  Beneficente  Hospital  de  Caridade  de  Riachuelo
em face das conclusões lançadas pelo Parecer-PGE nº 4280/2020, lavrado 
pelo i. Procurador do Estado Wellington Matos do Ó, no sentido de 
eventual possibilidade do pagamento através de processo indenizatório 
a  ser  instaurado,  após  as  devidas  apurações  em  procedimento 
administrativo para apuração de responsabilidades.
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O supracitado parecer restou aprovado pela Chefia imediata da 
CCAC,  que  deliberou  também  pela  impossibilidade  fática  de 
ressarcimento.

Ante o recurso administrativo interposto contra a necessidade 
de abertura de procedimento específico para a apuração do eventual 
quantum debeatur, o Senhor Procurador Geral do Estado determinou a 
remessa do presente feito ao Conselho Superior da Advocacia-Geral do 
Estado, na forma do art. 9º, XII, da LC nº 27/96. 

Eis, em suma, o sucinto relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Cinge-se  a  controveŕsia  a  ̀ anaĺise  da  seguinte  questão: 
necessidade de abertura de procedimento específico para apuração do 
eventual  valor de  indenização cabível  pelos serviços  prestados sem 
cobertura contratual. 

Como  bem  alinhavado  no  parecer  de  piso,  são “faturas”  dos 
meses de agosto e setembro de 2015, cujos serviços foram “executados 
fora da meta do contrato”. 

Registre-se  ausência  de  fatura/nota  fiscal  (valor)  no 
processo. 

O contrato é o de nº 08/2014, firmado em 01.04.2014, com a 
Associação Beneficente Hospital de Caridade de Riachuelo, encerrado em 
31.03.2018. 

Ora, prestação de serviço acima do quantitativo ajustado, sem 
aditivo; ou, além do limite legal contratado, implica em prestação de 
serviço  sem  cobertura  contratual,  contrato  verbal,  nulo  de  pleno 
direito, de acordo com o artigo 60 da Lei nº 8666/93.  
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Consoante o disposto no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
e  ressalvados  os  casos  especificados  na  legislação,  toda  despesa 
realizada pelo poder público deve ser contratada mediante a realização 
de prévio processo licitatório. 
No caso em tela, a prestação de serviços foi regularmente licitada e 
contratada.

Contudo, nos meses em destaque, no ano de 2015, os serviços foram 
executados sem cobertura contratual.
Tal fato, por si só, ao contrário do adunado em laborioso despacho da 
Chefia do CCAC, não pode levar ao condão da completa desnecessidade de 
apuração  em processo  administrativo específico,  com ampla  defesa e 
contraditório,  do  eventual  direito  à  indenização  pelos  serviços 
alegadamente prestados e que não foram atestados pela Secretaria de 
Estado da Saúde como efetivamente executados.

No que concerne à requisição extemporânea ou fora das metas fixadas de 
prestação de serviços, deve-se atentar que o instrumento contratual é 
considerado  extinto  após  o  termo  de  sua  vigência.  Assim,  as 
solicitações em comento nada mais são do que contrato verbal com a 
Administração  Pública,  figura  nula  e  de  nenhum  efeito,  conforme 
disposto no art. 60, parágrafo único, da Lei 8.666/1993 e nos Acórdãos 
1550/2008, 710/2008, 452/2008, 890/2007, todos emanados pelo plenário 
do e. TCU, e.g.

Destarte, o pagamento efetivo só poderá ser autorizado após a regular 
liquidação da despesa que, por sua vez, deverá ser lastreada pela nota 
de empenho e pelos atestos apostos as faturas, consoante o disposto no 
art. 63, § 2º, da Lei Federal nº 4320/1964.

Impende  ainda  ressaltar  que  as  despesas  em  análise  não  foram 
regularmente liquidadas em face da inexistência de termo contratual 
vigente e da correspondente nota de empenho, requisitos fixados no 
art. 63, § 2º, incisos I e II, da Lei 4320/1964. 

Desta  forma,  o  regular  pagamento  do  débito  foi  inviabilizado  pelo 
vício na liquidação da despesa.
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Não  obstante  o  exposto,  a  ausência  de  atesto  em  faturas,  também 
inexistentes,  e  de  reconhecimento  da  SES  acerca  da  requisição  dos 
serviços  prestados  compelem  ao  indeferimento  do  recurso 
administrativo,  embora  não  afaste  a  necessidade  do  ente  público 
proceder à investigação quanto ao cabimento do suposto pagamento em 
tela,  de  forma  a  afastar  eventual  locupletação  sem  causa  da 
Administração Pública.

A  este  respeito,  o  art.  59,  parágrafo  único,  da  Lei  Federal  nº 
8.666/93 prevê a possibilidade de pagamento pelos serviços decorrentes 
do contrato nulo, a título de indenização. 

Assim, à vista do referido regramento legal, impõe-se que a SES poderá 
vir a indenizar a credora pelos serviços efetivamente prestados. 

Nesse sentido, mais uma vez, lapidar ensinamento do c. Tribunal de 
Contas da União, litteris: 

“Alterações  contratuais  sem  a  devida  formalização  mediante  termo 
aditivo  configura  contrato  verbal,  que  pode  levar  à  apenação  dos 
gestores omissos ao cumprimento do dever”. 

O  particular  poderá  ser  indenizado,  se  provada  boa  fé  e  após  as 
devidas apurações da efetividade dos serviços prestados além das metas 
fixadas,  quantum  debeatur,  eventual  prejuízo  causado  ao  erário  e 
responsabilidade funcional pela ocorrência do dano.

Após a conclusão do procedimento administrativo específico, mister se 
faz a remessa à esta Casa, antes de eventual pagamento da despesa em 
tela, para aferição de controle interno da legalidade do mesmo.

III – Conclusaõ:

Diante do exposto, voto pelo acatamento da orientaca̧õ jurid́ica 
lanca̧da  no  Parecer  nº  4280/2020-CCAC/PGE,  indeferindo-se  o  recurso 
administrativo  aviado,  determinando-se  a  abertura  de  processo 
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administrativo  específico,  pelo  qual  o particular  poderá  ser 
indenizado,  se  provada  boa  fé  e  após  as  devidas  apurações  da 
efetividade  dos serviços  prestados além  das metas  fixadas, quantum 
debeatur,  eventual  prejuízo  causado  ao  erário  e  responsabilidade 
funcional pela ocorrência do dano.

Após  a  conclusão  do  procedimento  administrativo  específico, 
mister se faz a remessa à esta Casa, antes de eventual pagamento da 
despesa em tela, para aferição de controle interno da legalidade do 
mesmo.

E ́como voto. 

Aracaju, 13 de maio de 2021.

ANDRE LUIZ VINHAS DA CRUZ
Procurador(a) do Estado
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PROCESSO Nº: EX.01078.04/2015-RV1/2019 - 179150018227  
ORIGEM: Sergipe Previdência 
INTERESSADO: Jane da Silva Cruz 
ASSUNTO: Peido de Reconsideração - Revisão de Aposentadoria por Tempo 
de Contribuição

 

EMENTA:  DIREITO  ADMINISTRATIVO  E 
PREVIDENCIÁRIO.  PEDIDO  DE  RECONSIDERAÇÃO. 
REVISÃO  DE  APONSETADORIA.  PLANO  DE  CARGOS, 
CARREIRA E VENCIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL – 
PCCV.  CORRETO  ENQUANDRAMENTO. 
INADMISSIBILIDADE  DE  REVISÃO.  MANUTENÇÃO  DO 
ENTENDIMENTO ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO.

 

I – DO RELATOŔIO:

Trata-se  de  processo  administrativo  proveniente  do  Sergipe 
Previdência  em  que  a  parte  interessada,  Jane  da  Silva  Cruz,  já 
qualificada nos autos, postula a revisão de aposentadoria por tempo de 
contribuição  com  o  consequente   reenquadramento  da  requerente, 
consoante disposições constantes na Lei nº 7.820/2014, que institui o 
Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos para os Servidores Públicos 
Civis  da  Administração  Geral,  da  Administração  Pública  Estadual 
Direta, Autarquias e Fundações do Poder Executivo – PCCV/AG.

Apoś  regular  distribuição,  os  autos  foram  remetidos  à 
Coordenadoria  Consultiva  da  Via  Previdenciária,  onde  o  Procurador 
responsável  emitiu  o  parecer  de  nº  3790/2019,  concluindo  pelo 
indeferimento do pleito da parte autora,  uma vez que a interessada 
havia sido enquadrada de forma correta no Nivel Med́io, letra H, dos 
Anexos I e II, do PCCV/AG. 
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O supracitado parecer restou aprovado pela Chefia imediata da 
coordenaria.

Ato  contínuo,  a  Diretoria  Executiva  do  Sergipe  Previdência 
resolveu  pela  homologação  do  Parecer  no  3790/2019  da  Procuradoria 
Geral do Estado e concluiu pelo INDEFERIMENTO do pedido de Revisaõ de 
Aposentadoria  formulado  nos  autos  do  processo  n°  EX.01078.04/2015-
RV1/2019. 

A  parte  requerente  formulou  pedido  de  reconsideração  da 
decisão em setembro/2019.

É o que cabe relatar.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Cinge-se  a  controvérsia a  ̀análise  acerca  da  legalidade  do 
enquadramento  da  parte  interessada  no  Plano  de  Cargos,  Carreira  e 
Vencimentos da Administração Geral – PPCV. 

De  início,  importante  esclarecer  que  a  parte  requerente, 
ocupava  o  cargo  de  oficial  administrativo,  Nível  H  do  quadro 
estatutário da Secretaria Estadual da Educação, tendo sido deferido o 
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em agosto/2015.
(fl. 06).

Pois  bem,  consoante  consignado  no  Parecer  de  nº  3790/2019, 
denota-se  que  a  parte  interessada  fora  enquadrada  corretamente  no 
Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos da Administração Geral – PPCV, 
no  nível  H,  de  escolaridade  média,  conforme  tabela  de  vencimento 
básico do anexo II da citada lei. (fls. 07).

Deste feita, incabível a revisão dos proventos formulada pela 
parte  interessada  para  fins  de  reenquadramento,  uma  vez  que  a 
interessada,  reprise-se, ja  ́ esta  ́ enquadrada  no  nível  devido,  qual 
seja,  ní  vel H da escolaridade med́ia  , tendo como vencimento baśico o 
valor de R$ 1.838,02 (um mil, oitocentos e trinta e dois reais e dois 
centavos).
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III – CONCLUSAÕ:

Ex  positis,  levando-se  em  conta  a  fundamentaca̧õ  e  as 
prescrico̧ẽs legais acima alinhadas, VOTO no sentido de reconhecer como 
vaĺidas todas as orientaco̧ẽs jurid́icas  perfilhadas no Parecer de nº 
3790/2019 (fls 09-10), haja vista estarem alinhadas com a expressa 
disciplina legal vigente. 

E ́como voto. 

Aracaju, 19 de maio de 2021.

Maria Tereza Targino Hora
Procurador(a) do Estado
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PROCESSO Nº.: 1120/2020-ADIT.CONTRATUAL-SEAD
ASSUNTO: Aditivo de contrato – estabilidade gestacional
INTERESSADO: JOANA SANTOS SOUZA SANTIAGO

DIREITO  CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO. 
CONTRATAÇÃO  TEMPORÁRIA.  CONTRATO  INICIALMENTE 
FIRMADO PARA VIGER ATÉ 01/07/2020. APRESENTAÇÃO 
DE COMPROVAÇÃO DE GRAVIDEZ EM CURSO ANTES DO 
FIM  DO  CONTRATO.  PRORROGAÇÃO  AUTORIZADA  EM 
DECORRÊNCIA DA ESTABILIDADE. EXAME QUE COMPROVA 
GRAVIDEZ  ANEMBRIONÁRIA.  ABORTO  ESPONTÂNEO. 
PERDA  DA  ESTABILIDADE  PROVISÓRIA  PREVISTA  NO 
ART.  10,  INCISO  II,  DO  ATO  DAS  DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS. NÃO EXTENSÃO DA 
GARANTIA À SEGUNDA GRAVIDEZ. OCORRÊNCIA APÓS A 
O  PERÍODO  EM  QUE  JÁ  DEVERIA  TER  CESSADO  O 
CONTRATO.  CESSAÇÃO  IMEDIATA  DO  CONTRATO 
TEMPORÁRIO  QUE  SE  IMPÕE.  DESAPROVAÇÃO  DO 
PARECER  N.  999/2021-CCVASP  E  APROVAÇÃO  DO 
DESPACHO MOTIVADO N. 1316/2021-CCVASP.

VOTO DO RELATOR

I – RELATÓRIO

Trata-se de consulta jurídica formalizada através do Ofício 
n.  415/2021-SEDUC,  que  solicita  à  Procuradoria  Geral  do  Estado 
manifestação  acerca  da  situação  atípica  evidenciada  nos  autos. 
Consiste na solicitação de opinamento acerca da possibilidade de um 
segundo aditivo contratual para prorrogar o termo final do contrato 
temporário celebrado entre a requerente e o Estado de Sergipe, diante 
da comprovação de um segundo estado gravídico.
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Os autos foram instruídos com Ofício 1700/2020-SEAD com 
aditivo de contrato; cópia do 2ª Termo Aditivo de Contrato temporário 
celebrado entre o Estado e a interessada; exames de ultrassom e de 
sangue; Ofício n. 415/2021-SEDUC, dentre outros documentos.

Submetidos  os  autos  à  Coordenadoria  Consultiva  da  Via 
Administrativa e de Servidor Público, esta, por sua vez, lavrou o 
Parecer de nº 999/2021, que entendeu pela possibilidade de celebrar 
novo  Termo  Aditivo  de  prorrogação  da  contratação  original,  sob  o 
fundamento de que a segunda gravidez ocorreu   durante o período de 
prorrogação  contratual  decorrente  da    estabilidade  provisória  da 
primeira gestação.

Encaminhados o Parecer e os autos para formação do ato 
composto pela Chefia da Especializada, esta, por sua vez, lavrou o 
Despacho Motivado n. 1316/2021, que desaprova o Parecer originário e 
opina  pela  impossibilidade  jurídica  de  novo  aditamento  contratual, 
pelas razões esposadas no corpo da referida manifestação.

Desse modo, em virtude da divergência instaurada, os autos 
foram  encaminhados  a  este  Conselho  Superior,  restando  a  mim  a 
relatoria do feito.

Estes são os fatos a relatar.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Extrai-se  dos  autos  que  a  servidora  interessada  firmou 
contrato  temporário  com  a  Administração  Estadual  para  exercer, 
temporariamente, o cargo de Apoio Escolar I, inicialmente para viger 
até 01.07.2020. Todavia, após exame, de 07.05/2020, confirmar o estado 
gravídico da interessada, foi celebrado, em 03.08.2020, termo aditivo 
de prorrogação do contrato para viger “enquanto durar a gestação até 
05 (cinco) meses após o parto” (cláusula nona), conforme documento 
juntado às fls. 06/07.
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Após  convocação  da  servidora  pela  Administração,  em 
dezembro  de  2020,  para  comprovação  da  manutenção  da  gravidez,  a 
interessada informou que sofreu um aborto espontâneo em dezembro de 
2020 e que teria, logo em seguida, engravidado novamante, estando em 
uma  segunda  gravidez,  conforme  declaração  e  exames  juntados  pela 
servidora às fls. 13/17.

Sobre a matéria em voga, a Constituição Federal, em seu 
art.  37,  IX,  prevê  a  possibilidade,  de  forma  excepcional,  de 
contratação  por  prazo  determinado  a  ser  realizada  para  atender  a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos da 
legislação em vigor.

A lei estadual que estabelece as diretrizes da contração 
temporária é a de n. 6.691/2009, alterada pela lei n. 8.503/2019, e 
assim prevê os arts. 2º e 4º da norma, a saber:

Art.   2º. A   contratação   de   servidores, por 
tempo determinado, de   que   se   trata   o   art. 
1º    desta    Lei,  somente  poderá  ocorrer  nos 
seguintes casos:
I -calamidade pública;
II -inundações, enchentes, desabamentos, incêndios, 
epidemias e surtos de doenças;
III - campanhas de saúde pública;
IV - força   maior   ou   caso   fortuito   que 
ocasione descontinuidade   na   prestação   de 
serviço   público essencial;
V   -  caso   de   emergência,   desde   que 
caracterizada   a urgência   e/ou   inadiabilidade 
de    atendimento    de  situação  que  possa 
comprometer a realização de eventos de   interesse 
público,   ou,   ainda,   prejudicar   a prestação 
de serviços ou ocasionar prejuízos quanto à saúde, 
à  educação  ou  à  segurança  de  pessoas,  obras, 
serviços,   equipamentos   ou   outro   bens, 
públicos    ou  privados,  ou  mesmo  à  execução  de 
medidas preventivas e sócio-educativas de atenção a 
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crianças e adolescentes;
VI  -  necessidade  de  pessoal,  em  decorrência  de 
afastamentos    temporários    legalmente 
previstos,  dispensa,  demissão,  exoneração, 
falecimento   e aposentadoria, nas   unidades   de 
prestação   de serviços   essenciais, inclusive 
de    educação  fundamental  e  básica.  (Inciso  VI 
alterado pela Lei nº 8.503, de 04 de janeiro de 
2019.)
VII – necessidade de pessoal docente em Unidades 
Escolares da Rede Pública Estadual de Ensino, em 
decorrência     de     afastamentos     temporários 
legalmente   previstos   de   servidores   efetivos 
ocupantes   do   cargo   de   Professor   de 
Educação Básica. (Inciso VII alterado pela Lei nº 
8.503, de 04 de janeiro de 2019.)
[...]
Art. 4°. Somente por prazo determinado poderá 
ser feita a contratação   de   que   trata 
esta   lei, que   não   poderá ultrapassar o 
período  de  01  (um)  ano,  sendo,  no  entanto, 
permitida uma única renovação, se persistirem 
os  motivos  que  deram  origem  à  contratação 
inicial, observado o prazo máximo de 02 (dois) 
anos de duração total.

Noutro  giro,  vemos  que  a  garantia  de  estabilidade  à 
gestante tem previsão constitucional expressa no art. 10, II, b, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com o seguinte teor:

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS
Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar 
a que se refere o art. 7º, I, da Constituição:
[...]
II - fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa 
causa:
[...]
b) da empregada gestante, desde a confirmação da 
gravidez até cinco meses após o parto.
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A jurisprudência pátria trabalhista consolidou entendimento 
no sentido de que, ainda que se trate de contratação temporária, uma 
vez comunicado pela empregada o seu estado gravídico, será garantida a 
estabilidade provisória prevista no art. 10 do ADCT, circunstância que 
não é objeto de discordância nos autos, uma vez que foi conferida pela 
Administração quando da ciência da primeira gravidez da interessada.

Ademais, a legislação trabalhista prevê no art. 395 da CLT 
que, quando da ocorrência de aborto espontâneo, a empregada terá uma 
estabilidade de 02 (duas) semanas após o fato.

Verifica-se  do  caso  em  tela  que,  originariamente,  a 
extinção do contrato temporário da servidora dar-se-ia no  dia 1º de 
julho de 2020. Entretanto, foi prorrogado em 03 de agosto de 2020, em 
virtude do estado gravídico anunciado em 07 de maio de 2020, pois a 
partir  desse  momento  estaria  garantida  a  estabilidade  provisória 
prevista no art. 10, II, “b”, do ADCT.

Observa-se dos autos que a servidora afirmou em declaração 
que sofreu aborto espontâneo em dezembro de 2020 (fls. 13). Todavia, 
chama a atenção o exame de ultrassonografia obstetrícia acostado as 
fls. 14, datado de 15 de maio de 2020, alguns dias após o anúncio da 
gravidez  pela  interessada  à  Administração,  quando  estaria  com  07 
(sete) semanas e 06 (seis) dias (variação +/- 1 semana), cujo laudo 
atesta:  “[...]  Embrião:  Não  Detectado.  Atividade  cardíaca:  Não 
Detectado. [...]”.

Sendo  assim,  o  exame  supramencionado  verificou  a 
inexistência  de  embrião  no  saco  gestacional  da  servidora  e  após 
questionamentos realizados por este Relator a alguns médicos obstetras 
sobre o ocorrido, eles narraram que o exame sugere a ocorrência de uma 
gravidez não embrionária ou gestação anembrionada, circunstância que 
ocasiona o aborto espontâneo do embrião, cuja ausência foi verificado 
nesse exame de imagem realizado em 15 de maio de 2020. Informaram, 
ainda, que, não obstante a ausência de embrião, é normal que o exame 
de  sangue,  em  virtude  das  questões  hormonais  envolvidas,  desse 
positivo. Nesse mesmo sentido também, vale colacionar os transcritos 

Rua: Porto da Folha, nº: 1116, Bairro Cirurgia, CEP: 49.055-540
Aracaju, SE  www.pge.se.gov.br

E-Doc* -  Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019



Página:6 de 12

apresentados no Despacho Motivado n. 1316/2021:

Tal conclusão  sugestiona, o abortamento espontâneo 
como se vê nos artigos adiante transcritos:

Saco  gestacional  vazio -  Após  a  6ª  semana  da 
gravidez,  se  o  feto  não  for  visualizado  pelo 
ultrassom,  significa  que  o  saco  gestacional  está 
vazio e por isso embrião não se desenvolveu após a 
fecundação.  Este  tipo  de    gestação  é  também 
chamada de gravidez anembrionária ou ovo cego.
https://www.tuasaude.com/saco-gestacional/,
acessado em 02 de março de 2021)

GESTAÇÃO  ANEMBRIONADA -  Na  ultrassonografia 
transvaginal,  a  vesícula  vitelina  deve  ser 
visualizada em saco gestacional com diâmetro igual 
ou superior a 10 mm de diâmetro médio.   A ausência 
da  imagem  da  vesícula  vitelina  em    saco 
gestacional igual ou superior a 10 mm de diâmetro 
médio ou a ausência de vesícula vitelina e embrião 
em saco gestacional com diâmetro igual ou superior 
a 16 mm   caracterizam a gestação anembrionada
(http://www.rb.org.br/detalhe_artigo.asp?
id=951&idioma=Portugues, 
acessado   em   02   de   março   de2021)

No primeiro ultrassom também é avaliado o conteúdo 
do  saco    gestacional.    Além    do  líquido 
amniótico e da vesícula vitelínica, a partir da 7ª 
semana deve  ser  possível    ver    o  embrião e 
ouvir   seus   batimentos cardíacos. Quando não é 
possível visualizar o embrião nessa fase, significa 
que ele não se desenvolveu e a gravidez é inviável. 
Esses  casos  são  conhecidos  como  saco 
gestacional     anembrionado     ou    gravidez 
anembrionária. 
(https://www.cordvida.com.br/blog/descubra-agora-
as-principais-informacoes-sobre-saco-
gestacional/,acessado em 02 de março de 2021)
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E mais:

“8.   Gestação   anembrionada:   ausência   de 
vesícula vitelínica   ou   de   embrião   no 
interior   do   saco gestacional   com   idade 
gestacional (IG) entre   5   e   7 semanas.  Na 
ultra-sonografia, a   vesícula   vitelínica deve 
ser vista em um saco gestacional com mais de que20 
mm  e  o  embrião,  a  partir  de  25  mm  (Nyberg  et 
al.,1987).”

Acosto ainda explicação extraída em matéria publicada em 07 
de abril de 2021 sobre gestação anembrionária:

O que é a gestação anembrionária?

A  gravidez  anembrionária  é  conhecida  também  como 
ovo  cego.  De  acordo  com  a  Dra.  Fernanda, 
ginecologista e obstetra aqui na CM Martins, “é uma 
condição onde ocorre a gestação sem a formação do 
embrião”.

Ou  seja,  no  momento  da  concepção,  quando  o 
espermatozóide  fecunda  o  óvulo,  acontece  o 
desenvolvimento  de  duas  estruturas.  Uma  delas  é 
responsável por acomodar o feto e é formada pela 
placenta, saco gestacional e seus anexos. A segunda 
consiste no embrião. Ambas se instalam no útero, 
tudo igual a uma gravidez normal. Porém, em algumas 
vezes, acontece uma falha genética, resultando na 
falta de embrião em seu interior.

Quando isso ocorre, o corpo da mulher continua se 
comportando como em qualquer outra gravidez. Então, 
por esse motivo que ao fazer um teste nas primeiras 
semanas,  o  resultado  será  positivo. Porque  há  o 
desenvolvimento  da  placenta  e  produção  de 
hormônios.  Além  disso,  os  sintomas  normais  da 
gestação podem aparecer: enjoos, dores nos seios, 
cansaço entre outros.
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Mas, normalmente, ao fim do primeiro trimestre, o 
corpo da gestante identificará a falta do embrião 
no  saco  gestacional.  Dessa  maneira,  acontecerá  a 
interrupção  natural  da  gravidez.  Assim,  algumas 
mulheres nem chegam a perceber a gestação, pois o 
aborto  espontâneo  ocorre  muito  rápido,  em  sua 
maioria.
(https://www.cmmartins.com.br/2021/04/07/gestacao-
sem-embriao-gravidez-anembrionaria/, acessado em 14 
de maio de 2021).

Dessarte,  verifica-se  que  a  gravidez  anembrionada  é 
descoberta  logo  nas  primeiras  ultrassonografias,  quando  é  possível 
identificar a falta de um embrião desenvolvido, como no caso em tela, 
que o exame de imagem realizado no primeiro trimestre de gestação já 
verificou a inexistência do embrião. Nesse tipo de gravidez o saco 
gestacional se desenvolve, o corpo continua a produzir hormônios de 
gestação, mesmo sem um embrião estar presente,  o que justificaria o 
fato de em 18 de maio de 2020 a servidora ter realizado exame de 
sangue e ainda ser atestado o estado gravídico (fls. 15), porém não 
havia  mais  embrião  a  ser  formado  em  seu  saco  gestacional  nem 
possibilidade de se continuar uma gestação, uma vez que esse estado 
implica, como relatado nos transcritos médicos, que “ao fim do primeiro 
trimestre,  o  corpo  da  gestante  identificará  a  falta  do  embrião  no  saco 
gestacional. Dessa maneira, acontecerá a interrupção natural da gravidez.

Assim, considerando que em 15/05/2020 ela estaria com 7 
semanas e seis dias, é possível afirmar que ao final de junho de 2020 
ela  já  não  estaria  mais  grávida,  ou  seja,  anteriormente  à  data 
prevista para o encerramento do vínculo temporário, o que deveria ter 
se perfectibilizado.

Além de tais circunstâncias narradas e dos exames juntados 
pela interessada atestarem que em 15 de maio de 2020 a gravidez já não 
era viável, se o abortamento tivesse ocorrido em dezembro/2020, como 
informou  a  servidora,  a  mesma estaria  com  cerca  de  40  semanas  de 
gestação, o que inviabilizaria o fato dela estar, conforme exame de 
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ultrassonografia datado de 05.01.2021 (fls. 08), com 06 (seis) semanas 
e 03 (três) dias de uma segunda gestação.

O  aditivo  ao  contrato  temporário  é  cristalino  ao 
estabelecer em sua CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES: “1.O   presente 
Termo   Aditivo   está   condicionado   à   manutenção   da   condição 
gestacional    e    será  automaticamente  rescindido  em  caso  de 
interrupção  da  gravidez”.  Ora,  se  em  maio/2020  o  exame  de  imagem 
acostado às fls. 14 dos autos atesta a não mais existência de embrião 
em formação no saco gestacional e assim, a não manutenção do estado 
gravídico, o contrato da servidora perduraria somente até 1º de julho 
de 2020, como originariamente previsto.

O  TRT-8ª  Região,  em  decisão  sobre  adicional  de 
periculosidade a empregada grávida, negou a sua concessão diante da 
ocorrência de gravidez anembrionária, senão vejamos:

ADICIONAL  DE  PERICULOSIDADE.  Na  hipótese,  o 
conjunto  probatório  revela  que  o  trabalho  do 
reclamante  era  desenvolvido,  mesmo  que  de  forma 
eventual,  em  área  perigosa.  Sentença  mantida. 
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  A  conduta 
discriminatória da empresa causou sofrimento moral 
na  reclamante,  ofendeu  à  sua  dignidade,  à  sua 
integridade psicológica, sendo devida a obrigação 
de  indenizar.  Desse  modo,  confirma-se  a  decisão 
recorrida  que  reconheceu  a  existência  do  dano 
moral. No que se refere ao quantum, tem-se que o 
valor estabelecido não pode se constituir em cifra 
inexpressiva, que em nada compense o lesado ou não 
signifique  desestímulo  para  o  lesante  ou, 
preventivamente,  para  terceiros,  tampouco 
excessivamente oneroso, que arruíne economicamente 
o ofensor. HORAS EXTRAS. INTERVALARES. Reforma-se a 
decisão recorrida se comprovada a jornada alegada 
na inicial que demonstram existência de trabalho em 
sobrejornada, sem qualquer intervalo para repouso e 
alimentação. DIFERENÇA SALARIAL. ACÚMULO DE FUNÇÃO. 
As  atividades  desempenhadas  pelo  autora  se 
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complementam,  não  se  configurando  em  alteração 
substancial  do  contrato,  mas,  tão  somente,  na 
manifestação do jus variandi do empregador, com a 
qual o empregado deve colaborar, conforme inclusive 
decidido pelo Juízo de Primeiro Grau. ESTABILIDADE 
DA  GESTANTE.  GRAVIDEZ  ANEMBRIONÁRIA.  Na  gestação 
anembrionária  há  apenas  a  formação  do  saco 
gestacional  vazio,  sem  embrião  dentro.  Portanto, 
assim  como  decidiu  o  Juízo  de  Primeiro  Grau,  a 
finalidade da norma é proteger o feto/criança, que 
no  caso  não  existe. (TRT-8ª  Região,  ACÓRDÃO  TRT 
8ª / 1ª T / RO 0001198-82.2015.5.08.0007, publicado 
em 24.01.2017).

Assim, à luz da Constituição Federal, a agente pública em 
estado gestacional, ainda que contratada temporariamente, tem direito 
à estabilidade provisória, nos termos do art. 10, inciso II, alínea b, 
do ADCT, porém a superveniência de lamentável aborto espontâneo faz 
cessar o  direito  à  estabilidade  que,  no  caso  dos  autos,  supõe-se 
ocorrido antes da data do  termo final do contrato  e, desse modo, o 
contrato se encerraria em 01/07/2020.

Ressalta-se,  por  fim,  que  o  fato  da  servidora  estar 
novamente  grávida  não  garante  a  manutenção  do  contrato  e  nem  a 
conservação  da  estabilidade  provisória,  uma  vez  que  esta  gravidez 
ocorreu após o decurso do contrato temporário formalizado.

Assim,  não  tendo  cessado  o  contrato  como  deveria  ter 
ocorrido, em virtude da falta de comunicação do aborto pela servidora, 
duas hipóteses se apresentam:

1. se, após a prorrogação (indevida) do contrato, houve 
efetiva  prestação  do  serviço  pela  requerente,  não  há  como  se 
determinar a devolução dos valores eventualmente recebidos, uma vez 
que prestado o serviço, devendo-se, entretanto, cessar imediatamente o 
vínculo administrativo.

2.  Entretanto,  se  não  tiver  havido  contraprestação  de 
serviços, nada é devido à servidora, devendo-se considerar rescindido 
o contrato desde a data originariamente prevista para sua cessação, em 
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julho de 2020.

Por  fim,  determino,  ainda,  que  sejam  notificadas  as 
Secretarias de Estado, especialmente as Secretarias de Administração, 
Saúde e de Educação, para que, quando haja prorrogação de contratos 
temporários  em  decorrência  de  gravidez,  seja  exigido,  a  cada  90 
(noventa) dias, a comprovação, pelas servidoras, através de exame e/ou 
laudo  médico  particular,  da  manutenção  do  estado  gravídico  ou  o 
nascimento com vida da criança, para fins de se evitar problemas desta 
natureza.

III – CONCLUSÃO

Diante  do  exposto,  voto  para  DESAPROVAR  o  Parecer  n. 
999/2021-CCVASP e APROVAR o Despacho Motivado n. 1316/2021-CCVASP e, 
assim,  opino  pela  IMPOSSIBILIDADE  JURÍDICA  de  novo  aditamento 
contratual para segunda prorrogação do termo final do contrato   com 
fundamento em estabilidade provisória, uma vez que o aborto espontâneo 
rompe  a  condição  constitucional  para  a  manutenção  da  estabilidade 
provisória gestacional. Diante disso, em relação ao contrato, é de se 
adotar  uma  das  seguintes  soluções,  a  depender  das  circunstâncias 
fáticas:

1. se, após a prorrogação (indevida) do contrato, houve 
efetiva  prestação  do  serviço  pela  requerente,  não  há  como  se 
determinar a devolução dos valores eventualmente recebidos, uma vez 
que prestado o serviço, devendo-se, entretanto, cessar imediatamente o 
vínculo administrativo.

2.  Entretanto,  se  não  tiver  havido  contraprestação  de 
serviços, nada é devido à servidora, devendo-se considerar rescindido 
o contrato desde a data originariamente prevista para sua cessação, em 
julho de 2020.

Por  fim,  determino,  ainda,  que  sejam  notificadas  as 
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Secretarias de Estado, especialmente as Secretarias de Administração, 
Saúde e de Educação, para que, quando haja prorrogação de contratos 
temporários  em  decorrência  de  gravidez,  seja  exigido,  a  cada  90 
(noventa) dias, a comprovação, pelas servidoras, através de exame e/ou 
laudo  médico  particular,  da  manutenção  do  estado  gravídico  ou  o 
nascimento com vida da criança, para fins de se evitar problemas desta 
natureza.

É como voto.

Aracaju, 17 de maio de 2021.

SAMUEL OLIVEIRA ALVES
Corregedor(a) Geral
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EXTRATO DA CENTÉSIMA NONAGÉSIMA NONA REUNIÃO ORDINÁRIA
SESSÃO DIA 19 DE MAIO DE 2021

JULGAMENTOS:

Autos do processo de nº 5635/2021-CONS.JURIDICA-SES
Interessada: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Espécie: Embargos declaratórios em face de dúvidas quanto ao alcance e 
interpretação dos votos proferidos na 197ª reunião ordinária do Conselho 
Superior da Advocacia Geral.
Assunto: Cumulação de cargos
Relator: Alexandre Augusto R. Soares
DECISÃO: “Por unanimidade (Cons. Alexandre Soares, Cons. Vladimir Macedo, 
Cons. Carlos Luz, Cons. Samuel Alves e Cons. André Vinhas), nos termos do 
voto do relator, foi conhecida a manifestação como pedido como Embargos 
de  Declaração,  mas  reputando  inexistente  a  obscuridade  apontada, 
esclarecendo que em relação ao questionamento “a” do Ofício n. 1085/2021-
SES, a tríplice cumulação de cargos é inviável, salvo para o caso de dois 
cargos efetivos com um em comissão. No que tange ao questionamento “b”, 
restou deliberado que o exercício de dois vínculos efetivos NÃO impede o 
exercício  de  cargo  em  comissão  de  dedicação  exclusiva,  entretanto,  a 
ausência  de  compatibilidade  de  horário  terá  que  ser  suprida  com  o 
afastamento não remunerado dos vínculos efetivos. Nessa hipótese do cargo 
em  comissão  exigir  dedicação  exclusiva,  deve  haver  afastamento  SEM 
remuneração de um ou de ambos os vínculos efetivos, conforme exigência do 
caso.  Nessa  hipótese,  ainda,  em  relação  aos  vencimentos,  o  servidor 
poderá fazer opção pela remuneração do cargo em comissão integralmente ou 
de um dos cargos efetivos acrescido de 60% (sessenta por cento) do cargo 
em comissão, conforme legislação vigente. Tendo em vista a resposta ao 
item “b”, o questionamento “c” da Secretaria restou prejudicado. Impedida 
de manifestar voto nesse processo a Cons. Maria Tereza, em virtude da 
participação do suplente Cons. Alexandre Soares.”

Autos do processo de nº 675/2021-CONS.JURIDICA-PGE
Interessado: Conselho Superior da Advocacia Geral do Estado
Espécie: Regimento interno
Assunto:  Análise  do  regimento  interno  do  Conselho  Superior  quanto  a 
publicidade de suas sessões virtuais
Relator: André Luiz Vinhas da Cruz
DECISÃO:  O  presente  julgamento  foi  suspenso  em  virtude  de  pedido  de 
vistas requerido pelo Cons. Vladimir Macedo.
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Autos do processo de nº 6437/2020-CONS.JURIDICA-SES
Interessado: ASSESSORIA JURÍDICA - SES
Espécie: Recurso
Assunto:  Recurso  em  face  do  Parecer  4280/2020  -  Pagamento  de  serviço 
hospitalar acima do quantitativo contratado
Relator: André Luiz Vinhas da Cruz
DECISÃO:  “Por  unanimidade  (Cons.  André  Vinhas,  Cons.  Vladimir  Macedo, 
Cons. Carlos Luz, Cons. Samuel Alves e Cons. Maria Tereza), nos termos do 
voto do relator, foi aprovada a orientação jurídica lançada no Parecer nº 
4280/2020-CCAC/PGE, indeferindo-se o recurso administrativo aviado, mas 
determinando-se a abertura de processo administrativo específico, pelo 
qual o particular poderá ser indenizado, se provada boa fé e após as 
devidas apurações da efetividade dos serviços prestados além das metas 
fixadas,  quantum  debeatur,  eventual  prejuízo  causado  ao  erário  e 
responsabilidade funcional pela ocorrência do dano. Ainda à unanimidade 
(Cons.  André  Vinhas,  Cons.  Vladimir  Macedo,  Cons.  Carlos  Luz,  Cons. 
Samuel  Alves  e  Cons.  Maria  Tereza),  restou  deliberado  que,  após  a 
conclusão  do  procedimento  administrativo  específico,  mister  se  faz  a 
remessa à esta Casa, antes da realização de qualquer pagamento da despesa 
em tela, para aferição de controle interno da legalidade do mesmo.”

Autos do processo de nº EX01078042015RV12019
Interessada: Jane da Silva Cruz
Espécie: Revisão
Assunto:  Pedido  de  revisão  do  enquadramento  no  PCCV  -  oficial 
administrativo
Relatora: Maria Tereza Targino Hora
Decisão:  “Por  unanimidade  (Cons.  Maria  Tereza,  Cons.  Vladimir  Macedo, 
Cons. Carlos Luz, Cons. Samuel Alves e Cons. André Vinhas), nos termos do 
voto da relatora, foram reconhecidas como válidas todas as orientações 
jurídicas perfilhadas no Parecer de nº 3790/2019 (fls. 09-10), haja vista 
estarem alinhadas com a expressa disciplina legal vigente e assim, ser 
incabível a revisão dos proventos formulada pela parte interessada para 
fins de reenquadramento.”

Autos do processo de nº 1120/2020-ADIT.CONTRATUAL-SEAD
Interessada: JOANA SANTOS SOUZA SANTIAGO
Espécie: Uniformização de entendimento
Assunto: Aditivo de Contrato - Estabilidade Gestacional
Relatora: Samuel Oliveira Alves
DECISÃO:  “Após  discussão,  por  unanimidade  (Cons.  Samuel  Alves,  Cons. 
Vladimir  Macedo,  Cons.  Carlos  Luz,  Cons.  André  Vinhas  e  Cons.  Maria 
Tereza) foi acolhido o voto do Relator no sentido de DESAPROVAR o Parecer 
n. 999/2021-CCVASP e APROVAR o Despacho Motivado n. 1316/2021-CCVASP e, 
assim,  decidiu-se  pela  IMPOSSIBILIDADE  JURÍDICA  de  novo  aditamento 
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contratual  para  segunda  prorrogação  do  termo  final  do  contrato  com 
fundamento em estabilidade provisória, uma vez que o aborto espontâneo 
rompe  a  condição  constitucional  para  a  manutenção  da  estabilidade 
provisória gestacional. Diante disso, em relação ao contrato, é de se 
adotar uma das seguintes soluções, a depender das circunstâncias fáticas: 
1. se, após a prorrogação (indevida) do contrato, houve efetiva prestação 
do serviço pela requerente, não há como se determinar a devolução dos 
valores eventualmente recebidos, uma vez que prestado o serviço, devendo-
se,  entretanto,  cessar  imediatamente  o  vínculo  administrativo.  2. 
Entretanto,  se  não  tiver  havido  contraprestação  de  serviços,  nada  é 
devido à servidora, devendo-se considerar rescindido o contrato desde a 
data originariamente prevista para sua cessação, em julho de 2020. Por 
fim,  ainda  à  unanimidade,  determinou-se  que  sejam  notificadas  as 
Secretarias  de  Estado,  especialmente  as  Secretarias  de  Administração, 
Saúde  e  de  Educação,  para  que,  quando  haja  prorrogação  de  contratos 
temporários em decorrência de gravidez, seja exigido, a cada 90 (noventa) 
dias, a comprovação, pelas servidoras, através de exame e/ou laudo médico 
particular, da manutenção do estado gravídico ou o nascimento com vida da 
criança, para fins de se evitar problemas desta natureza.”

Em, 19 de maio de 2021

SAMUEL OLIVEIRA ALVES
Corregedor(a) Geral
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